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Unidade Gestora: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 19/2025 QUE
CELEBRAM ENTRE SI A SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
DO ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA INFORMOVEIS
DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E ESCRITÓRIO LTDA.

O ESTADO DO PIAUÍ por intermédio da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO – SEPLAN-PI, com sede na Av. Miguel Rosa, 3190 –
Centro/Sul, Teresina-PI, CEP: 64.001-495, inscrita no CNPJ nº 06.553.523/0001-41, neste ato representada pelo seu
Secretário WASHINGTON LUÍS DE SOUSA BONFIM, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, INFORMOVEIS
 DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E ESCRITÓRIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua João Virgílio, nº 1212,
Bairro Vermelha, CEP: 64.019-200, Teresina – PI, inscrita no CNPJ nº 13.015.273/0001-51, neste ato representada por EMANUEL DE
ARAÚJO PEREIRA, daqui por diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, de acordo com as regras do
BID (GN-2349-15), com fundamento nos Contratos de Empréstimos nº 5611/OC BR, celebrado entre o Estado do Piauí e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID), e nº 2000004360, firmado entre o Estado e o Fundo Internacional de Desenvolvimento
Agrícola (FIDA), conforme faculta o art 1°, § 3º, incisos I e II, da Lei n.º 14.133/2021, com suas alterações subsequentes e legislação
correlata, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CONSIDERANDO QUE:

1. (a) O Contratante tem interesse em que o contratado forneça os bens assinalados a seguir; e

(b) a Contratada está disposta a fornecer o bens e certifica cumprir os aspectos de Elegibilidade (Anexo III).

(c) Portanto, as partes acordam o seguinte: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS BENS

1.1. Constitui objeto deste contrato o fornecimento dos bens especificados de acordo com a proposta ofertada, quais sejam,
o Lote 01 e Lote 02 previstos  no TDR (SEI nº 00017.002241/2024-90). Saliente-se que foi devidamente homologado e adjudicado o
procedimento Convite - Comparação de Preços nº 11/2024 e seu anexos, que fazem parte integral deste Contrato para todos os fins e
efeitos legais, independente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – ORIGEM E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Acordo de Empréstimo Nº BID nº 5611/OC-BR (BID) e N. LOAN N. 2000004360 (FIDA);

2.2. Regulamento Operacional do Projeto PSI;

2.3. Políticas para aquisição de bens e contratação de obras financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento
(GN-2349-15 BID);

2.4. Processo SEI n° 00017.002241/2024-90.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

3.1. Pelo total do bens, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a quantia de R$ 104.572,92 (cento e
quatro mil, quinhentos e setenta e dois reais e noventa e dois centavos), nos moldes estabelecidos no Termo de homologação e
Adjudicação, referente ao lote 01 (R$ 77.452,92 - setenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e dois centavos) 
e lote 02 (R$ 27.120,00 - vinte e sete mil, cento e vinte reais).

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. Da data da publicação até a emissão do termo de Recebimento Definitivo pela contratada, ressalvado o período de
prestação de garantia e assistência técnica.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela Administração em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária, no prazo de até
30(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, conforme disposto na cláusula 9 do Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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6.1. Natureza da Despesa: 449030 - material de consumo; 449052 - equipamento e material permanente.

6.2. Fonte de Recurso: 754

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. As partes devem cumprir com suas obrigações em conformidade com as disposições previstas no Convite e no Termo de
Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E SOCIAL

8.1. A contratante cumprirá com os critérios de sustentabilidade previstos na cláusula 11 do termo de referência, durante
toda a execução do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização do Contrato será realizada conforme disposto no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Serão aplicadas as disposições da cláusula 15 do Termo de Referência caso presente alguma das situações ali previstas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não se aplica.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SOLUÇÕES DE CONTROVÉRSIAS

12.1. O Contratante e a Contratada farão todo o possível para resolver amigavelmente, mediante negociações diretas
informais, qualquer desacordo ou controvérsia que tenha sido suscitado entre eles com referência ao Contrato.

12.2. Se, depois de transcorridos 30 (trinta) dias, as partes não puderem resolver a controvérsia ou diferença mediante essas
consultas mútuas, então o Contratante ou a Contratada poderá notificar a outra parte com a intenção de recorrer a procedimento
arbitral para solução do assunto controverso, sendo que nenhum procedimento arbitral poderá ter início a menos que tal notificação
seja feita. O processo de arbitragem poderá ter início antes ou após a entrega dos produtos objeto deste Contrato. Os procedimentos
arbitrais reger-se-ão de acordo com as Leis do Brasil.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – POLÍTICAS SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS DO BID

13.1. O contratado concorda em respeitar as regras e políticas do Banco referentes às práticas proibidas (Anexo I -  cláusula 16
do TDR), definidas nos termos do Artigo 1.16, inciso “a”, das Políticas para Aquisição de Bens e Contratação de Obras Financiadas pelo
Banco Interamericano de Desenvolvimento (documento GN-2349-15).

13.2. O contratado compromete-se a observar os mais elevados padrões éticos e a denunciar ao Banco todo ato suspeito de
constituir uma prática proibida de que tome conhecimento ou seja informado durante o processo de seleção, negociação ou execução
do contrato.

13.3. O contratado declara estar ciente de que o Banco pode sancionar a parte que tenha incorrido em uma prática proibida
(qualquer empresa, entidade ou indivíduo que atue como licitante ou participe de uma atividade financiada pelo Banco, incluídos,
entre outros, candidatos, licitantes, fornecedores de bens, de acordo com o estipulado no Artigo 1.16, inciso “e”, das Políticas para
Aquisição de Bens e Contratação de Obras Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (documento GN- 2349- 15).

13.4. O contratado, incluídos os membros de seu pessoal- chave, declara não ter um conflito de interesses com nenhum
membro do pessoal da Unidade Executora que tenha relação com o contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO E DE PROIBIÇÃO AO ASSÉDIO SEXUAL DO FIDA

14.1. Devem ser observadas e cumpridas integralmente as Políticas do FIDA sobre Prevenção de Fraude e Corrupção em suas
Atividades e Operações ("Política Anticorrupção") e Prevenção e Respondendo ao Assédio Sexual, Exploração e Abuso Sexual, e para
tanto o contratado atesta o formulário de autocertificação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONSERVAÇÃO DOS DOCUMENTOS E REGISTROS

15.1. Da Contratada, seus representantes e pessoal, devem conservar os documentos e registros relacionados à execução
desta contratação por um período de 10 (dez) anos após a conclusão do objeto contemplado no respectivo contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. O Contratante providenciará a publicação deste contrato no Diário Oficial Eletrônico do Estado do Piauí – DOEEPI, até o
5° dia útil do mês seguinte, para fins de eficácia e garantia a ampla publicidade.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente
Contrato é assinado eletronicamente pelas partes e 02(duas) testemunhas.

 

Teresina, 22 de maio de 2025.

 

(assinado digitalmente) 

WASHINGTON LUÍS DE SOUSA BONFIM

SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO-

SEPLAN/PI

CONTRATANTE
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(assinado digitalmente) 

EMANUEL DE ARAÚJO PEREIRA

INFORMOVEIS  DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E ESCRITÓRIO LTDA

CONTRATADA

 

 

Anexo A (Proposta) – Descrição dos BENS: 

 
LOTE 1 - MOUSE, TECLADO, CABOS HDMI - 2M, PENTE DE MEMÓRIA DDR3 1600GHZ, PENTE DE MEMÓRIA DDR4 3200, HD SSD 480GB, WEBCAM, HEADSET

 

ITEM EQUIPAMENTOS MARCA/MODELO UND QUANT
VR
UNIT VALOR

1 MOUSE - Resolução de no mínimo 1000 DPI; com 3 botões, sendo2 p/ seleção e 1 do tipo Scroll para rolagem e com conector USB; LOGITECH/M90 UNID 20
R$
65,00

R$
1.300,00

2 TECLADO - USB, padrão ABNT2, Conexão plug-and-play e idioma português K120/LOGITECH UNID 20
R$
126,00

R$
2.520,00

3 CABOS HDMI - 2M - CABO HDMI FLAT 2.0 19 PINOS 4K 2 METROS
BRASFORMA/HDM
I5002 UNID 10

R$
26,00

R$
260,00

4 PENTE DE MEMÓRIA DDR3 1600GHZ - Capacidade: 8 GB, Barramento: DDR3 1600, GHZ Garantia: 12 meses
PATRIOT/PSD38G1
6002 UNID 13

R$
286,84

R$
3.728,92

5 PENTE DE MEMÓRIA DDR4 3200 - Capacidade: 16 GB, Barramento: DDR4 3200, GHZ Tensão: 1.2 Volts, Garantia: 12 meses
KINGSTONKVR32S
22S8/16 UNID 2

R$
578,00

R$
1.156,00

6
HD SSD 480GB - Interface: SATA III 6 GB/s;, Leitura sequência até 545, MB/s; Operação de leitura e gravação máxima: 2800mW;
Certificações: FCC, UL, TUV, KC, BSMI, VCCI; Garantia 12 meses.

KINGSTON/SA40S3
7/480 UNID 96

R$
440,50

R$
42.288,00

7
WEBCAM - Vídeo em HD com resolução de 720 Pixels; Correção automática de iluminação; Alcance do microfone de 1 metro Campo
de visão diagonal: 55°; Foco fixo Deve possuir microfone com           redução            de   ruído Deve possuir clipe universal ajustável
para fixação Correção automática de luz Garantia: 24 (vinte e quatro) meses.

LOGITECH/C270 UNID 40 R$
405,00

R$
16.200,00

8
HEADSET - Especificações técnicas Conexão USB. Tipo de microfone: Bidirecional Impedância de entrada: 32 Ohm Sensibilidade
(headphone): 94 dBV/Pa +/- 3 dB Sensibilidade (microfone): -17 dBV/Pa +/- 4 dB Resposta de frequência (headset): 20 Hz - 20 kHz
Resposta de frequência (microfone): 100 Hz - 10 KHz Garantia: 02 anos

LOGITECH/H151 UNID 40 R$
250,00

R$
10.000,00

 
VALOR TOTAL: R$ 77.452,92

 
 

LOTE 2 - TV´S
 
ITEM EQUIPAMENTOS MARCA/MODELO UND QUANT VR UNIT VALOR

1
TV 65" - Polegadas: 65”; Visor: LED 4K; Frequência: 50Hz; Resolução máxima: 3840 x 2160; Transmissão Digital; Smart TV: Sim.
Ethernet: 1x RJ45; 3x HDMI; 1x USB; Conexão Wireless:  Wi-Fi  5;  Bluetooth  no  mínimo  5.0. Controle remoto; Garantia: 12 (doze)
meses.

LG/65UR871COSA.
BWZ43LR671COSA
.AWZ

UND 1 R$
6.260,00

R$
6.260,00

2
– TV 43" - Polegadas: 43”; Visor: LED HD; Frequência: 60Hz Resolução:  1920  x  1080;  Receptor  Digital;  Potência de saída de
áudio: 16W; Smart TV: Sim; Dolby Atmos; Ethernet: 1x RJ45;3x HDMI, 2x USB; Conexão Wireless: Dual Band/ Wi-Fi 11n 2 x 2;
Bluetooth no mínimo 5.0; Sistema operacional: Android TV; Controle remoto; Garantia: 12 (doze) meses.

 UND 7 R$
2.980,00

R$
20.860,00

 
VALOR TOTAL: R$ 27.120,00

 
 

ANEXO I - Termo de Referência

 

1.O OBJETO

1. O presente termo tem por finalidade a eventual aquisição de eletrônicos acessórios para a SEPLAN, conforme quantitativo na
tabela abaixo, de acordo com as condições e especificações técnicas estabelecidas neste instrumento.

LOTE 1 - MOUSE, TECLADO, CABOS HDMI - 2M, PENTE DE MEMÓRIA DDR3 1600GHZ, PENTE DE MEMÓRIA DDR4 3200, HD SSD 480GB, WEBCAM,
HEADSET
1 UNID MOUSE 20 R$44,10 R$882,00
2 UNID TECLADO 20 R$92,35 R$1.847,00
3 UNID CABOS HDMI - 2M 10 R$33,52 R$335,20

4 UNID
PENTE DE MEMÓRIA
DDR3 1600GHZ 13 R$261,41 R$3.398,29

5 UNID
PENTE DE MEMÓRIA
DDR4 3200 2 R$410,29 R$820,58

6 UNID HD SSD 480GB 96 R$349,00 R$33.504,00
7 UNID WEBCAM 40 R$409,00 R$16.360,00
8 UNID HEADSET 40 R$242,83 R$9.713,20
VALOR TOTAL LOTE 01 = R$66.860,27
 
LOTE 2 - TV´S

1 UNID TV 65" 1
R$4.933,7
6 R$4.933,76
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2 UNID TV 43" 7
R$2.799,0
0 R$19.593,00

VALOR TOTAL LOTE 02 = R$24.526,76
        

 

1.2 O somatório dos Lotes 1 e 2 é de R$ 91.387,03

1.3 Os objetos desta contratação são enquadrados como bens de natureza comum, porquanto trata-se de produtos perfeitamente
conhecidos e oferecidos no mercado e seus padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos no Termo de
Referência.

1.4 As especificações técnicas estão descritas no ANEXO I deste Termo de Referência.

 

2.DOS ANTECEDENTES E CONTEXTO DO PROJETO

A Lei estadual nº 7.259, de 03 de outubro de 2019, alterada pelas Leis nº 7.373, de 11 de maio de 2020, nº 7.798, de 2 de junho de
2022, e nº 7.863, de 14 de setembro de 2022, autorizou o Poder Executivo a contratar operação de crédito externa “Projeto Integrado
de Segurança Hídrica, Sustentabilidade Ambiental e Desenvolvimento Socioprodutivo da Bacia dos Rios Piauí e Canindé estado do Piauí
– Piauí Sustentável e Inclusivo (PSI)”, com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola - FIDA, com garantia da União;

Autorizado pelo Senado, pela resolução nº 30 do Senado Federal, de 16 de novembro de 2023, o Estado do Piauí firmou os contratos
de empréstimos com o BID e o FIDA, sob o n° 5611/OC-BR e LOAN NO. 2000004360, respectivamente, para executar o Projeto PSI. As
ações para sua execução deverão estar rigorosamente em consonância com os termos e condições contratuais, bem como de acordo
com o Regulamento Operacional do Projeto – ROP.

O objetivo geral do PSI é melhorar a renda, a segurança alimentar e nutricional, o acesso a serviços básicos e a adaptação às mudanças
climáticas da população.

O projeto se estrutura nos seguintes componentes, cujos objetivos são:

SEGURANÇA HÍDRICA E SANEAMENTO RURAL. É aumentar a disponibilidade de água para consumo humano, melhorar o saneamento
básico rural e facilitar a mobilidade sobre cursos de água nas épocas de chuvas.

ADAPTAÇÃO À MUDANÇA CLIMÁTICA. Apoiar os agricultores na: (a) adoção de práticas conservacionistas com pequenos projetos de
recuperação de áreas de proteção ambiental e de nascentes de rios degradadas; e (b) adoção de práticas e tecnologias inovadoras que
melhorem a resiliência dos sistemas produtivos frente à crescente frequência de choques e estresses climáticos com vistas: (i) ao
aumento da produção mediante adoção de técnicas sustentáveis; (ii) à agregação de valor aos produtos; e

(iii) à promoção de acesso dos produtos aos mercados mais rentáveis. Esses investimentos serão complementados com o apoio à
regularização fundiária e ambiental de forma a permitir que o beneficiário tenha acesso ao crédito bancário e incentivo para realizar
investimentos que promovam a sustentabilidade econômica e ambiental de suas propriedades.

FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL. Promover o aperfeiçoamento da gestão territorial sustentável e o desenvolvimento rural do Piauí
mediante: (i) o fortalecimento de instituições governamentais envolvidas no tema; (ii) realização de estudos para melhorar o
conhecimento da área; e

(iii) com base no anterior, formular e implantar políticas públicas.

A fim de apoiar a gestão do projeto haverá o financiamento dos custos de gestão, monitoramento, avaliação e auditoria incorridos na
execução do Projeto.

O BID possui regras próprias para licitações e contratações, diferente da legislação pátria. Por força do acordo de coordenação
celebrado entre o BID e a FIDA, art. II Administração de Contratos de Empréstimo do FIDA, a administração da execução das atividades
financiadas com o Contrato de Empréstimo do FIDA estão sujeitas as práticas e as políticas do BID.

Desta forma, as aquisições de bens, serviços (exceto os de consultoria) e contratação de obras financiadas pelo projeto serão regidas
pela Políticas para aquisição de bens e contratação de obras financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento GN-2349-15.

 

3.DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

A Secretaria de Planejamento do Estado do Piauí - SEPLAN/PI é responsável por dentre outras atividades: coordenar a formulação do
planejamento estratégico estadual; propor e implantar novos modelos e padrões de gerenciamentos dos recursos estaduais; avaliar o
impacto socioeconômico das políticas e programas do governo estadual e elaborar estudos especiais para a reformulação de políticas;
coordenar e gerir sistemas de planejamento e orçamentos estaduais; elaborar, acompanhar e avaliar o plano plurianual de
investimentos, a lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos anuais; viabilizar novas fontes de recursos para os planos de governo;
definir, implementar, coordenar e executar políticas públicas e tecnologia da informação da Administração Direta e Indireta; coordenar
ações de descentralização administrativa dentre outras atividades.

Nos últimos anos, a SEPLAN vem demandando a estruturação de novos espaços físicos com equipamentos e mobiliários, para
comportar toda a equipe contratada e a ser contratada, em virtude das reformas administrativas que passou com a Lei nº 7.211 de 22
de abril de 2019 e mais recentemente com a Lei nº 7.883, de 08 de dezembro de 2022.

Importante reconhecer que apesar de todo processo de reestruturação passar por estudos prévios, nem sempre consegue abranger
em toda inteireza as exatas necessidades, uma vez que durante essa reformulação houve estudos, discussões, mudança de
administração, aumento do quantitativo de pessoal, estruturação de novos espaços físicos, com vista a tornar mais eficientes os
trabalhos prestados pela SEPLAN, para o cumprimento de suas funções institucionais.
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Nesse sentido, além da quantidade atual ser insuficiente para acomodar o corpo técnico- administrativo previsto com a reestruturação,
para o cumprimento das metas estipuladas e atender de forma ideal aos trabalhos institucionais exigidos, grande parte dos
equipamentos de informática da SEPLAN não possuem mais a performance adequada para atender às necessidades de uso das
unidades onde estão instalados, isto é, estão obsoletos, incluindo os da SUTEF, onde abriga a UCP do projeto, contando com mais de
06(seis) anos de uso, necessitando de substituição imediata.

É importante dizer que o ambiente de trabalho é o local onde se desenvolvem as relações de trabalho, onde a convivência entre os
trabalhadores e o desenvolvimento das atividades laborais. Por isso, torna-se indispensável, condições dignas para que o trabalhador
se sinta mais motivado no desenvolvimento de suas tarefas.

Por isso se justifica a aquisição de equipamentos de informática pela SEPLAN.

 

4.DO ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação está enquadrada no desenvolvimento do Componente 4. Gestão da execução do Projeto. Esse componente
contempla os custos de administração, gerenciamento e supervisão da execução do Projeto incorrido pela UCP, como a contratação de
consultorias e empresas prestadoras de serviços, compra de materiais e equipamentos, veículos e sistemas de informática (software e
hardware) e pequenas obras de adequação de escritórios relacionados com a gestão do Projeto.

 

5.DO MÉTODO DE AQUISIÇÃO DO OBJETO

O fornecedor será selecionado por meio do método de aquisição COMPARAÇÃO DE PREÇOS, de acordo com as Políticas para aquisição
de bens e contratação de obras financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento GN-2349-15.

A aquisição será do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, e a forma de adjudicação será POR LOTE, que culminará com a seleção da
proposta de menor preço global por Lote concorrido, tendo em vista que resultará em uma economia processual com a seleção de um
único fornecedor por lote, além da facilidade na gestão da execução contratual e economia de escala.

 

6.HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES

As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no
Convite da Contratação, devendo o licitante vencedor manter as condições de habilitação acima descritas durante todo o prazo de
vigência da contratação.

 

7.DA ENTREGA DO OBJETO

Os bens deverão ser entregues na sede da SEPLAN, localizada avenida Miguel Rosa, 3190, Bairro Centro/Sul, Teresina/Piauí, em até 45
(quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento.

Para a realização da entrega dos objetos, a empresa deverá entrar em contato com o setor de logística e almoxarifado, no horário de
7:30h às 13:30h, de segunda a sexta feira.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 03(três) dias
de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato e/ou Nota de Empenho.

Caberá ao Fiscal de Contrato/ Comissão de Fiscalização e/ou setor demandante e/ou à Gestão de Contratos auxiliarem a autoridade
competente pelo deferimento da prorrogação.

O objeto deverá ser entregue em perfeita condição de uso, conforme as condições e especificações descritas neste instrumento e em
todos os seus Anexos, bem como na proposta de preços apresentada, dentro do horário de expediente da Contratante.

A Contratada deverá comunicar, formalmente, à Contratante com 72h de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega dos
bens.

 

8.DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05(cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as quantidades, características e especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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9.DO PAGAMENTO

9.1 O pagamento será efetuado pela Administração em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária, no prazo de até 30(trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, após a instrução realizada pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de
Fiscalização, acompanhado dos seguintes documentos:

a) Requerimento de Pagamento;

b) Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;

c) Apresentação    da   Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor competente;

d) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e Cópia da Nota de Empenho;

e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; Prova de regularidade do FGTS;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e dívida ativa;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

h) Certidão Negativa de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU);

i) Certidão negativa de improbidade administrativa e inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça(CNJ);

j) Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí (CADUF);

k) Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI;

l) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

9.2 As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF substituirão os documentos relacionados
nas letras f, g, h, i que se dará por consulta ON LINE, nos termos da Instrução Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.

9.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ,
mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de
Empenho.

 

10.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Fonte de Recurso: 754;

10.2 Operações de Créditos Externos.

 

11.DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

11.1 O artigo 5º da Lei Federal nº 14.133/2021 incluiu entre os objetivos da licitação a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável, instituindo o conceito de Compras Públicas Sustentáveis (CPS), devendo as licitações para aquisição de bens, contratação
de serviços e obras por parte dos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional conter critérios
de sustentabilidade.

11.2 A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, no que couber, conforme disposto
na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1/2010 e Decreto no 7.746/2012, alterado pelo Decreto nº 9.178/2017.

11.3 A CONTRATADA deverá assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental específicos, entre outras:

1. – baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

2. – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; III – maior eficiência na utilização de recursos
naturais como água e energia;

4. – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

5. – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

6. – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

7. – origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras;

8. – utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de
reflorestamento.

 

12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
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2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português da relação da rede da assistência
técnica autorizada;

3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre a
aquisição do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Administração;

9. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais inclusive carga e descarga, até os locais indicados
neste Termo;

10. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os materiais que não estejam de acordo com as
condições estabelecidas no presente Termo, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das
responsabilidades pactuadas;

11. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Administração contratante;

12. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido;

13. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração ou a terceiros em razão de ação ou
omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados
durante a entrega do objeto, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

14. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do Processo Licitatório.

15. A inadimplência da empresa, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração contratante, nem poderá onerar os materiais objeto deste Termo,
razão pela qual a Empresa renuncia a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante.

13.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13. 1 São obrigações da Contratante:

1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas de acordo com este termo, o Edital e seus anexos;

2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para
que seja substituído, reparado ou corrigido;

4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;

5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no
Edital e seus anexos;

6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações exigidas;

7. Permitir livre acesso dos empregados da empresa às suas dependências para a entrega do objeto a ser fornecido;

8. Proporcionar as facilidades necessárias para que a contratada possa fornecer o objeto deste Termo dentro das normas
estabelecidas;

9. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da empresa;

10. Solicitar a substituição de qualquer empregado ou preposto do licitante vencedor, cujo comportamento ou qualificação
técnica venha a ser julgado inconveniente ou insatisfatório para a execução do contrato;   

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

14.GARANTIA DOS BENS

14.1 O prazo de garantia para todos os bens especificados disposto no ANEXO I, inclui eventuais avarias durante o transporte até o
local de entrega, montagem ou instalação, mesmo após sua aceitação pela unidade gestora da presente aquisição.

14.2 A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo
adicional para o Contratante.

22/05/2025, 12:13 SEI/GOV-PI - 018290423 - SEPLAN_Contratos

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20342926&infra_siste… 7/13



14.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

14.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

14.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

14.6 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de
até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada
ou pela assistência técnica autorizada.

14.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

14.8 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

14.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos bens.

14.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.

14.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

 

15.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou
execução do contrato;

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15. 2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei)

4. Multa:

1. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
30 (trinta) dias;

2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou
sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial;

15. 3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Contratante (art. 156, §9º).
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15. 4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º)

15.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157).

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,
§8º).

15.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.4.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para a Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

15.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

15.8. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

15.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

16.DA POLÍTICA DE ANTICORRUPÇÃO DO BID

O Banco requer que todos os Mutuários (inclusive beneficiários de doações), órgãos executores e órgãos contratantes, bem como
todas as empresas, entidades ou indivíduos que estejam atuando como proponentes ou participando de atividades financiadas pelo
Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, membros do pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e
representantes, sejam suas atribuições expressas ou implícitas) observem os mais altos padrões éticos e denunciem ao Banco[1] todos
os atos suspeitos de constituir Prática Proibida sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o
processo de seleção, negociação ou execução de um contrato. As Práticas Proibidas compreendem (i) práticas corruptas, (ii) práticas
fraudulentas, (iii) práticas coercitivas, (iv) práticas colusivas, (v) práticas obstrutivas e (vi) apropriação indébita. O Banco estabeleceu
mecanismos para a denúncia de suspeitas de práticas proibidas. Qualquer denúncia deverá ser apresentada ao Escritório de
Integridade Institucional (EII) do Banco para que se realize a devida investigação. O Banco também adotou procedimentos de sanção
para a resolução de casos. Além disso, o Banco celebrou acordos com outras instituições financeiras internacionais visando ao
reconhecimento recíproco das sanções aplicadas pelos respectivos órgãos de sanção.

Para o cumprimento desta Política, o Banco define os termos indicados a seguir:

Uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar
indevidamente as ações de outra parte;

Uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, inclusive a tergiversação de fatos ou circunstâncias que deliberada ou
imprudentemente engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evadir uma
obrigação;

Uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar danos ou ameaçar prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente, a
qualquer parte ou a seus bens para influenciar indevidamente as ações de uma parte;

Uma prática colusiva é um acordo efetuado entre duas ou mais partes com o intuito de alcançar um propósito impróprio, inclusive
influenciar inapropriadamente as ações de outra parte;

Uma prática obstrutiva consiste em:

i. destruir, falsificar, alterar ou ocultar evidência significativa para uma investigação do Grupo BID, ou prestar declarações falsas aos
investigadores com a intenção de obstruir uma investigação do Grupo BID;
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ii. ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes
para a investigação do Grupo BID ou a continuação da investigação; ou

iii. todo ato realizado com a intenção de impedir o exercício dos direitos contratuais de auditoria e inspeção do Grupo BID previstos no
parágrafo 1.16 (f) ou seus direitos de acesso à informação; e

iv. A “apropriação indébita” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID para um propósito indevido ou para um propósito não
autorizado, cometido de forma intencional ou por negligência grave.

v. Se o Banco determinar que, em qualquer etapa da aquisição ou execução de um contrato, uma empresa, entidade ou indivíduo
atuando como proponente ou participando em uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes,
fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços,
concessionários, Mutuários (inclusive beneficiários de doações), órgãos executores ou órgãos contratantes (inclusive seus respectivos
funcionários, empregados e representantes, sejam suas atribuições expressas ou implícitas) cometeu uma Prática Proibida, o Banco
poderá:

vi. Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para a aquisição de bens ou a contratação de obras financiadas
pelo Banco;

vii. Suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um funcionário, agente ou representante do
Mutuário, do órgão executor ou do órgão contratante cometeu uma Prática Proibida;

viii. Declarar que houve aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o pagamento da parte do empréstimo ou
doação relacionada inequivocamente com um contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de
uma doação não tomou as medidas corretivas adequadas (inclusive, entre outras medidas, a notificação adequada ao Banco após
tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável sua conduta por um período
determinado para:

ser adjudicada ou para participar em atividades financiadas pelo Banco;

ser designado [2] como sub consultor, subempreiteiro, fornecedor de bens ou provedor de serviços de uma empresa elegível à
qual tenha sido adjudicado um contrato financiado pelo Banco;

encaminhar o assunto às autoridades competentes, encarregadas de fazer cumprir as leis; e/ou

impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias, inclusive multas que representem para o Banco o reembolso dos
custos referentes às investigações e processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções
acima referidas.

 ix. O disposto nos incisos (i) e (ii) do parágrafo 1.16(b) se aplicará também aos casos em que as partes tenham sido temporariamente
declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva num processo de
sanção ou qualquer outra decisão.

x. A imposição de qualquer medida tomada pelo Banco conforme as disposições anteriormente referidas será de caráter público.

xi. Além disso, qualquer empresa, entidade ou indivíduo atuando como proponente ou participando de uma atividade financiada pelo
Banco, inclusive, entre outros,requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, membros do pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionários, Mutuários (inclusive beneficiários de doações), órgãos
executores ou órgãos contratantes (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam suas atribuições
expressas ou implícitas), poderá ser sujeito a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que o Banco tenha celebrado com
outras instituições financeiras internacionais com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade permanente.
Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a
participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às regras de uma instituição
financeira internacional aplicáveis a denúncias de Práticas Proibidas.

xii. Deve constar dos documentos de licitação e dos contratos financiados com um empréstimo ou uma doação do Banco uma
disposição que exija que os requerentes, licitantes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, membros
do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários permitam que o Banco inspecione quaisquer
contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de ofertas e ao cumprimento do contrato e os submeta a uma
auditoria por auditores designados pelo Banco. De acordo com esta política, os requerentes, licitantes, fornecedores de bens e seus
representantes, empreiteiros, consultores, membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionários deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requererá ainda que os contratos por ele
financiados com um empréstimo ou doação incluam uma disposição que obrigue os requerentes, licitantes, fornecedores de bens e
seus representantes, empreiteiros, consultores, membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionários a: (i) manter todos os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de sete
(7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; (ii) fornecer qualquer documento necessário à investigação
de denúncias de Práticas Proibidas e assegurar-se de que os empregados ou representantes dos requerentes, licitantes, fornecedores
de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e que tenham
conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação
provenientes de funcionários do Banco ou de qualquer investigador, representante, auditor ou consultor devidamente designado. Caso
o requerente, licitante, fornecedor de bens e seu representante, empreiteiro, consultor, membro do pessoal, subempreiteiro,
subconsultor, prestador de serviços ou concessionário se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra
forma crie obstáculos à investigação do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra o requerente,
licitante, fornecedor de bens e seu representante, empreiteiro, consultor, membro do pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador
de serviços ou concessionário.
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viii. O Banco exigirá que, quando um Mutuário adquirir bens, e contratar obras ou serviços (exceto os de consultoria diretamente de
uma agência especializada de acordo com o parágrafo 3.10, no âmbito de um acordo entre o Mutuário e a respectiva agência
especializada, todas as disposições do parágrafo 1.16 relativas às sanções e Práticas Proibidas sejam aplicadas integralmente aos
requerentes, licitantes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, funcionários, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços e concessionários (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes,
sejam suas atribuições expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha assinado contratos com essa agência
especializada para fornecer os bens, obras e serviços (exceto os de consultoria), em conexão com as atividades financiadas pelo Banco.
O Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou indivíduos declarados temporária ou permanentemente inelegíveis pelo
Banco. Caso alguma agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou um indivíduo
declarado temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomar as
demais medidas que considere apropriadas. 1.17 Com a concordância específica do Banco, além da Lista de Empresas e Indivíduos
Sancionados, o Mutuário poderá introduzir nos formulários de licitação para contratos financiados pelo Banco o compromisso do
licitante no sentido de observar, no decorrer do processo de seleção ou durante a execução do contrato, a legislação do país relativa a
práticas proibidas (inclusive suborno) e as normas e sanções de uma agência de desenvolvimento multilateral/bilateral ou organização
internacional que atue como co-financiador relacionadas a práticas proibidas, conforme contido nos documentos de licitação [3] . O
Banco aceitará a inclusão desse compromisso, a pedido do país Mutuário, desde que as disposições que regem tal declaração lhe
sejam satisfatórias.

 

17.DA POLÍTICA DE ANTICORRUPÇÃO E DO COMBATE AO ASSÉDIO SEXUAL DO FIDA

É de observância obrigatória que os destinatários do financiamento observem e cumpram as políticas do FIDA sobre Prevenção de
Fraude e Corrupção em suas Atividades e Operações (a "Política Anticorrupção", acessível em www.ifad.org/anticorruption_policy) e
de Prevenção e Resposta ao Assédio Sexual, Exploração Sexual e Abuso (acessível em https://www.ifad.org/en/document-
 detail/asset/40738506).

 

18.DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente contrato terá vigência determinada em conciliação com a data da entrega, observação e recebimento definitivo do objeto
deste contrato consubstanciado na Decisão 997/2002 TCU – Plenário.

 

Teresina, data do sistema.

(assinado eletronicamente)

Luiz Raphael Soares Melo

Diretor de Tecnologia e Inovação
 
(1) No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre denúncia de supostas Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de
investigação e sanção e o acordo que rege o reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.
(2) Um sub consultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens e serviços designado (utilizam-se diferentes expressões dependendo do documento de licitação) é aquele que
cumpra uma das seguintes condições:
foi incluído pelo proponente em sua proposta ou proposta de pré-qualificação porque aporta experiência e conhecimentos específicos e essenciais que permitem ao
proponente satisfazer os requisitos de elegibilidade da licitação; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário.
(3) Por exemplo, tal compromisso pode ser redigido da seguinte forma: “Comprometemo-nos, no decorrer do processo licitatório (e durante a execução do contrato, caso
nos seja adjudicado), a observar estritamente a legislação contra práticas proibidas (inclusive suborno) em vigor no país de [órgão contratante], e as normas e sanções de
um organismo de desenvolvimento multilateral/bilateral ou organização internacional, atuando como co financiador, conforme essas leis e normas tenham sido incluídas
por [órgão contratante] nos documentos de licitação para este contrato e, sem prejuízo dos procedimentos do Banco para lidar com casos de fraude e corrupção, cumprir as
normas administrativas estabelecidas por [autoridade local] para receber e resolver todas as reclamações relativas aos procedimentos de licitação.”

 

ANEXO II: PAÍSES ELEGÍVEIS
 

Elegibilidade para Provisão de Bens, Obras e Serviços em Contratos Financiados pelo Banco

Nota: O termo “Banco” usado neste documento inclui o BID, o Fumin e outros fundos administrados por ele administrados.

1. Países Membros quando o financiamento provém do Banco Interamericano de Desenvolvimento.

(a) Países Mutuários:

1. Argentina, Bahamas, Barbados, Belize, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Equador, El Salvador, Guatemala, Guiana,
Haiti, Honduras, Jamaica, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, Suriname, Trinidad e Tobago,
Uruguai e Venezuela.

 (b) Países não Mutuários:

1. Alemanha, Áustria, Bélgica, Canadá, República Popular da China, República da Coréia, Croácia, Dinamarca, Eslovênia,
Espanha,Estados Unidos, Finlândia, França, Israel, Itália, Japão, Noruega, Países Baixos, Portugal, Reino Unido, Suécia e Suíça.

(c) Territórios elegíveis:
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1. Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Reunião - como Estado da França

2. Ilhas Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos EUA

3. Aruba - como um país integrante do Reino dos Países Baixos, assim como, Bonaire, Curaçao, Santa Marta, Saba, Santo Eustáquio
- como Estados do Reino dos Países Baixos

4. Hong Kong - Região Administrativa Especial da República Popular da China.

 

2. Critérios para determinar a nacionalidade e origem dos bens e serviços

As disposições das políticas tornam necessário estabelecer critérios para determinar: a) a nacionalidade das firmas e indivíduos
elegíveis para participar em contratos financiados pelo Banco;e b) o país de origem dos bens e serviços. Nessas determinações, serão
utilizados os seguintes critérios:

A) Nacionalidade

a) Um indivíduo é considerado nacional de um país membro do Banco se satisfaz um dos seguintes requisitos:

1. é cidadão de um país membro; ou

2. estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de boa fé e está legalmente autorizado para trabalhar nesse país.

b) Uma firma é considerada nacional de um país membro se satisfaz os dois seguintes requisitos:

1. está legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um país membro do Banco; e

2. mais de cinquenta por cento (50%) do capital da firma é de propriedade de indivíduos ou firmas de países membros do Banco.

Todos os membros de um consórcio e todos os subempreiteiros devem cumprir os requisitos acima estabelecidos.

B) Origem dos Bens

Os bens tem origem em um país membro do Banco se foram extraídos, desenvolvidos, cultivados, colhidos ou produzidos em um país
membro do Banco. Considera-se que um bem é produzido quando, mediante manufatura, processamento ou montagem, o resultado é
um artigo comercialmente reconhecido cujas características , funções ou utilidades básicas são substancialmente diferentes de suas
partes ou componentes.

No caso de um bem que consiste de vários componentes individuais que devem ser interconectados (pelo fornecedor, comprador ou
um terceiro) para que o bem possa ser utilizado, e sem importar acomplexidade da interconexão, o Banco considera que este bem é
elegível para financiamento se a montagem dos componentes for feita em um país membro, independente da origem dos
componentes. Quando o bem é uma combinação de vários bens individuais que normalmente são empacotados e vendidos
comercialmente como uma só unidade, o bem é considerado proveniente do país onde este foi empacotado e embarcado com destino
ao comprador.

Para fins de determinação da origem dos bens identificados como “feito na União Europeia”, estes serão elegíveis sem necessidade de
identificar o correspondente país específico da União Europeia.

A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade da empresa produtora, montadora, distribuidora ou
vendedora dos bens não determina a origem dos mesmos.

C) Origem dos Serviços

O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que presta os serviços conforme os critérios de nacionalidade
acima estabelecidos. Este critério é aplicado aos serviços conexos ao fornecimento de bens (tais como transporte, seguro, instalação,
montagem, etc.), aos serviços de construção e aos serviços de consultoria.

 

Anexo III - (REFERÊNCIA) - Disposições Adicionais

 

Os termos que são usados, mas não definidos neste Anexo, devem ter o significado que lhes é atribuído nas condições gerais do
Contrato (GCC), nas condições especiais do Contrato (SCC), na Política do FIDA sobre Prevenção de Fraude e Corrupção em suas
Atividades e Operações, a Política do FIDA sobre Prevenção e Resposta ao Assédio Sexual, Exploração Sexual e Abuso, ou no Acordo de
Financiamento ou acordos relacionados.

A) Direitos do FIDA

1. O FIDA tem jurisdição para investigar alegações e outras indicações de práticas proibidas e para impor sanções a terceiros
(incluindo contratadas) por tais práticas em conexão com uma operação ou atividade financiada e/ou administrada pelo FIDA.

2. O FIDA pode reconhecer unilateralmente as exclusões impostas por outros bancos multilaterais de desenvolvimento se tais
exclusões atenderem aos requisitos de reconhecimento mútuo nos termos do Acordo para Execução Mútua de Decisões de
Exclusão.3

B) Conformidade com a Política do FIDA sobre Prevenção de Fraude e Corrupção em suas Atividades e Operações e com a Política de
Prevenção e Resposta ao Assédio Sexual, Exploração Sexual e Abuso
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3. A contratada deve cumprir integralmente a Política do FIDA sobre Prevenção de Fraude e Corrupção em suas Atividades e
Operações (a "Política Anticorrupção", acessível em www.ifad.org/anticorruption_policy) e sua Política de Prevenção e Resposta
ao Assédio Sexual, Exploração e Abuso Sexual (a “Política SH/SEA") (acessível em https://www.ifad.org/en/document-
detail/asset/40738506). O não cumprimento dessas políticas pode resultar em medidas administrativas, incluindo a suspensão
ou rescisão do contrato entre a contratada e a entidade contratante.

4. A contratada, ao apresentar o acordo de contrato assinado à entidade contratante, deve anexar o formulário de autocertificação
preenchido constante do Anexo IV (i) [adaptar referência].

5. A contratada deve cooperar plenamente com qualquer investigação conduzida pelo FIDA, conforme exigido pelas políticas e
procedimentos do FIDA, incluindo: (i) disponibilizar pessoal para entrevistas e fornecer acesso total a todas e quaisquer contas,
instalações, documentos e registros (incluindo registros eletrônicos) relativos à operação ou atividade relevante financiada e/ou
gerenciada pelo FIDA, e (ii) ter tais contas, instalações, registros e documentos auditado se/ou inspecionados por auditores e/ou
investigadores nomeados pelo FIDA.

6. A contratada deverá manter todas as contas, documentos e registros relativos a uma operação ou atividade financiada e/ou
administrada pelo FIDA por um período mínimo de três anos após a conclusão do contrato.

7. A contratada deverá comunicar prontamente ao FIDA quaisquer alegações ou outras indicações de práticas proibidas, conforme
definido na Política Anticorrupção, que vierem ao seu conhecimento durante a execução do contrato. As instruções para relatar
tais alegações podem ser encontradas aqui: https://www.ifad.org/en/anti-corruption.

8. A contratada deverá informar prontamente ao FIDA ou à entidade contratante quaisquer alegações ou outras indicações de
assédio sexual e exploração e abuso sexual, conforme definido na Política SH/SEA, que vierem ao seu conhecimento durante a
execução do contrato. As instruções para relatar tais alegações podem ser encontradas aqui: https://www.ifad.org/en/ethics

C) Provisões de fluxo contínuo

Em qualquer subcontrato celebrado pela contratada, conforme permitido por este contrato, a contratada deverá assegurar a inclusão
de todas as disposições contidas nas seções (A) a (C).

____________________________

[1] 3 O Acordo de Execução Mútua de Decisões de Exclusão foi celebrado pelo Grupo Banco Mundial, Banco Interamericano de
Desenvolvimento, Banco Africano de Desenvolvimento, Banco Asiático de Desenvolvimento e Banco Europeu de Reconstrução e
Desenvolvimento. Informações adicionais podem ser encontradas em: http://crossdebarment.org/.

 
 
 
 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 00017.002241/2024-90 SEI nº 018290423
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